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TERI1o DE CONTRÁTO QIJE EÍ{TRÊ 5I CELEBRÂII A PREFEITUNA 
'Í{ICIPAL 

DE IX'AS ÉSÍRÁOÂS E

GALLI E LIOTTO C(}IERCIO DE PRüÜTOS }OSPITÂLARES LTDA., PARÂ FORIIECIHENTO COi{FOR}IÉ

DISCRII{IMDO T{ESTÊ I]{STRI' ENTO ]lA FORfiÂ ABATXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA II{ICIPAL DE IXrAS ESTRAITÂS - Rua

do Co|llércio, 2f - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ ie e,a.787.9L2/OOA1-10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funclonaria Publica, residente e dofliciliada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rura1 - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O-AA7.5O4-49, Carteira de
Identidade ne ).570.572 SSP, doravante sinplesmente COI{TRATAI{TE, e do outro lado GALLI E LIOTTO CÍ}IERCIO
DE Pnün TOS HOSPIIALARES LTDA. - Rt A PERMl,tsuCO, SlN - a647, LIÍ{}o - EREGIII, - RS, Cl{Pl ne 42.O92.374/W1-
24, doravante sinplesmente COI{TRATADA, decidiraD as partes contratantes assinar o presente €ontrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes segulntes:

CL/ÚSULA PRI}IEIRÁ . IX'S FT'if,'A}tEÍÍÍOS:
Este contrato decorre da licitação nodalidade Pregão Eletrônico ne 00g06/2922, processada nos termos da
Lei Federal ne 10.520, de 17 de lulho de 2ao2 e subsidiariamente a Lei Federãl no 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Coiplenentar ns 123, de 14 de dezêfibro de 2006; De€reto Federal n" 1O.O24, de 20 de Seterbro
de 2oa9; e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posterio.es das referidas norras.

CLÁUSULÁ SEGU]{DÂ . D(, OB]ETO:
O presente contrato tem por objêto: Aquisição parcelada de medicamentos injetáveis e não injetáveis
(co uns, psicotrópicos) diversos: padronizados da RENÁ}IE - RELAçÃo NACIoML DE l4EDfcAÍitENToS ESSENCIAIS

- e da REÍ.[.p1E - RELAçi\O [rilrCrPAL DE tlEDrCA]tEilTOS ESSE CTATS -, destinados à Atenção Básica [Farmácia
Básica do Fundo llunicipal dê saúde e órgãos vinculadosl nunicipal, nediante requisição diária e/ou
periódica, devendo a entrega ocorer nos 1ocâis deteminados pêlo Setor Cqrpetente.

O fornecimento deveFá sêr executado nigorosamente de acordo con as condições expr€ssas neste instrumento,
proposta apresentada, espe.ificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Eletrônico ne 00006/2022 e instruções do Contratãnte, documentos essês que ficaD fazendo partes
integ.antes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

cufusuLÂ TERCETRÂ - Íx) valm E PREçO§:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ].7O2,OO (TRES l{IL E SETECEI{ToS E DoIS
REArS).

cô. DrscRrr[Í{ÀCÀo
143 Lêvotircxina sódica 25 llcg
145 Levotiroxina sódica 50 ncg
1z16 Levotiraxina sódica 1OO rcg
161 ifedipino 10 ng
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c$tP. Lsgo o,ag 2a5,oo
c0tP. Lsú o,2t 3a5,oo
colP- 9oo o,18 a62,as
coíP. 600{, o,49 2.94É,m

Íotal: 3.7o2,oa

CL/ÚSULÂ QIJARTA - Ix, REA]USTÂüEÍIÍO ETt SEÍ{TIM ESTRITO:
os preços contratados são fixos e irreajustávêis pelo período de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e ediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na meslra proporção da variação verÍficada no IPCÁ-IBGE acumulado,
inicladas ê concluÍdas após a ocorrência da ãnualidade.
l{os reajustes subsequentes ao priDeiro, o interreBno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efêitos
financeiros do úItitÍo reajuste.
l{o caso de atraso ou não divulgação do Índice de rêajustamênto, o Contratante pagzrá ao Contratado a

irportância calculada pela últina variação conhecida, liquidando a diferença correspondente logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar ren6ria de
ao reajustanento de preços do vâlor renanescente, sempre que este oco.rer.
Nas aferições finais, o índicê atualizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitl
Caso o índice êstabelecido para reajustaEênto venha a ser extinto ou de quelquer forma
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
vigor.
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Na ausênçia de previsão legâl quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial para
o rêejustaheíto do preço do valor re[anescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLIiUSULA QUINTA . DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da sêguinte dotação, constãnte do orçamento vlgente:
Recursos Próprios do HunicÍpio:
o7 - Og - Lo - 3o1,.2601,.2015 - 5W - - 3. 3.9o. 1O.O9 i
07.@ - 10.301.2097.2935 - 62L. - 3.3.96-30.69.

CUÚS|ULA SEXTÀ - DO PAGAãEiTÍO:
o pagamento será efetuado mediante pro.esso rêgular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, da segulnte naneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de
adinpleltlento.

CUíUSULA SÉT À - Dos PRÂzos r
O prazo máxÍno para a exêcução do objeto ora contratado, que adnite prorrogação nas condiçôes e hipóteses
previstas no Art- 57, §1", da Lei A.666/93, está abaixo indicado e será considerado da enissão do pêdido
de compra:

Entrega: 10 (dez) dias.
A vigência do presente contrato será deterninada: 99 (nove) meses, considerada da data de sua assinatura.

cuirrsulA oITAva - t /ls oBRIGACôES DO cotÍTRÂTÂ[TE:
a - Efetuar o paga[ento relativo ao fornecimento efetivanente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os [eios necessários para o fiel fornecinento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregutaridade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nâo exine o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes co atribuições de Gestor e Fiscal dêstê contrato, nos temos da norara
vigente, especiahente para acmpanhar e fiscalizar a sua execução, respectivanente, pêrl itida a
contratação de terceiros para asslstência e subsÍdio de informaçôes pertinentes a essas atribuições.

cLiÚsuLA [or{a - DAs oBRIGÀçÔES m COÍ{TRATADO:
a - Executar devida[ente o fornêcimento descrito na C1áusu1a correspondente do presente .ontrato, dêntro
dos melhores parà[etros de qualidade estabelecidos para o ranK, de atividade rêlacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem cono por todas as despesas e comproDissos assomidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros eD razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente en todos os seus atos;
d - Permitir e fa(ilitar a fiscalização do Contratantê devendo prestar os infonDes e esclarecinentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a te.ceiros, decorrentês de sua
culpa ou dolo na execução do cont.ato, não excluindo oü reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o aconpanhanento pelo órgão interessado;
f - l,lão ceder, transfepir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, se o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - anter, durante a vigência do contrato, em comatibilidade con as obrigações assumidas, todas as
condições de habilltação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os docuEntos necessários, seopre que solicitado;

clÁusulÂ DÉcIxA - DA ALTERÂçÃ0 E REscIsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilatêralmentê pelâ Contratante ou por
àcordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme
o disposto nos Ártigos 77, 78 e 19 da Lei a.666/9).
o Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscilros ou supressóes que
se fizere[ nas conpras, até o respectivo lirrite fixado no Ârt. 65, §1" da Lei n" 8.666/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá excêder o li ite estabelecido, saldo as supressôes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CUÚSUUI DÉCIIA PRI EIRA - Íx) RECEBI ETTO: -

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplenento das obrigaçôes pqctu+as os
procedinento e prazos para receber o seu objeto pelo contratante obedecerão, confome Q\ c/so, as
disposiçôês dos Arts. 71 a 76, da Lei n" 8.666/93. '\/z

M
cLÁ,SuLÀ DÉcItIA SEGU DA - DAs PEMLIDÂI,ES: //\
Â necusa Ínjusta em d€ixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legals, sujeitará o C6nt\atado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lêi 8.666/93: a -
advertência; b - multa de nora de O,sX (zeto vírgula cinco por cento) aplicâda sobre o valor do contrato
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por dia de atnaso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10X (dez
por cênto) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - susPensão temporáriâ
de pârticipar er licitação e impedirento de contratar co a Administração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar colr a Âdninistração Pública enquanto
perdurareú os motivos determinantes da punição ou até que seja prorcvida sua reabilitação perantê a
própria autoridade que apl-icou a penalidade; f - simultaneamente, quâIquer das penal-idades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93-

cuÍusulÂ DÉcrrÂ TERCETM - DÂ c(pEIlíçÂo F[rÂrcErRA:
l{os casos de eventuais atrasos de paganento nos teÍtos deste instrunento, e desde que o Contratado não
tenha concoffido de alguma forÍta para o atraso, 5erá admitida a compensaçâo financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até a data corespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratóri.os dêvi.dos elll razão do atraso no pãgamento serão calculados com utilização da seguinte fórDulai
EM=NxVPxI,onde:Etií=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadatapreyistaparaopaga[ento
e a do efêtivo paganento; VP = valor da parcela a ser pãga; ê I = Índice dê compensação financeira, assim
apurado: I = (Í\/L@) lAff)I OTORÂTIA - SÃO IOSÉ mS C-ÂIIPOS - SP 1365, sendo TX = percentual do IpCÂ-
IBGE acumulado nos últinos doze eses ou, nã sua falta, llir novo Índicê adotado pelo Governo Federal que
o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a colpensaçáo financeira venha a ser
extinto ou de qualquer forna não possa nais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então en vigor.

cl/úrsulÂ DÉcrxa QUARTA - DO FORO:
Parâ dj-rimir as questões dêcorrentes deste contrato, as partes elegen o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, fol lavrado o presente contrato elB 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testêmunhas.

Duas Estradas - PB, 06 de Ábril de 2622.

TESTEru HÂS PELO COT{TRATANTE

o5J 16 S 6ÍV- Jr Prefeita Constitucional
o90.4Q1 .504-49

PELO COÍ{TRÂÍAIX) G llltuoÍo dôÚÉd-r
corl€Rmo€ ::*.'l*,G
PiqIJÍOs
Hosm^t^flfs:42o KD,s,ns
uE 74m12a

GALLI E LIOTTO C(IIiERCIO OE PR(XXJTOS }IOSPITALÃRES
LTDÂ.
CNP] : 42.O92. j7 4 /O@l -24
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